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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1 A CÂMARA DE VEREADORES DE VARGEM BONITA, Estado de Santa 

Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Coronel Vitório, nº 823, 

Centro, Vargem Bonita – Santa Catarina, CEP 89675-000, inscrito no CNPJ nº 

73.753.295/0001-40, através de sua Presidente, Senhora ALESSANDRA RADAVELLI, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar CREDENCIAMENTO sob a forma ELETRÔNICA, 

a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, suas 

respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  

 

1.2 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do 

Poder Legislativo de Vargem Bonita https://www.camaravargembonita.sc.gov.br/ . 

 

1.3 O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, 

para o seguinte endereço: camaravb1@gmail.com a partir do dia 05 de novembro de 2025.  

 

2. DO OBJETO  

2.1 O objeto do presente edital é o Credenciamento de empresas especializadas no 

serviço de agenciamento de passagens aéreas compreendendo reservas, emissão de 

bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos no âmbito 

nacional, para fins de transporte de servidores e agentes políticos de interesse do Poder 

Legislativo de Vargem Bonita, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência - Anexo II deste edital. 

 

2.2 Valor total estimado do objeto para 12 (doze) meses: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais).  
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3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 

bem como pelas condições estabelecidas no presente edital.  

 

3.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecidas.  

 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

 

4.1 Os serviços a serem executados deverão ser prestados de acordo com o Estudo 

Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II).  

 

5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente:  

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA  

01.001 - PODER LEGISLATIVO / CÂMARA DE VEREADORES  

1 - PROCESSO LEGISLATIVO  

1.31 - Legislativa / Ação Legislativa  

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  

2 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

 

6.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação. 

 

6.2 Vedações. Não poderão participar da licitação ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 

14 da Lei n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da 

Lei n° 14.133/2021.  
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6.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 

dos proponentes às condições deste Edital.  

 

6.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

 

7. CREDENCIAMENTO  

 

7.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO 

CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

camaravb1@gmail.com, a partir do dia 05 de novembro de 2025. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de 

Habilitação  

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

8.2.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.3.3 Regularidade perante a Fazenda Federal;  

8.3.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

8.3.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante;  

8.3.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

8.3.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas);  

8.3.8 Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Vargem Bonita/SC ( essa 

certidão pode ser emitida através da Internet, pelo site do município 

(www.vargembonita.sc.gov.br), no link: “Serviços – Cidadão – CND Online” (Quando não 

for possível a emissão da presente certidão nos casos em que a licitante não possui cadastro 

junto à municipalidade, por exemplo, a pregoeira poderá consultar junto ao setor 

tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao presente item).  

8.3.9 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações 

por ela referenciadas.  

 

8.4 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

8.4.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo 

Anexo III):  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 

e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.5 A proponente deverá apresentar o TERMO DE ADESÃO AO 

CREDENCIAMENTO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 (conforme 

modelo anexo). 

 

9. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

9.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, as interessadas deverão 

encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, 
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para camaravb1@gmail.com.   

 

9.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações 

e Equipe de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 

envio dos documentos. 

 

9.3 A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.  

 

9.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas 

as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 

não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.  

 

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

 

10.1 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, 

será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 

https://www.camaravargembonita.sc.gov.br/  

 

10.2 Após ser habilitado o proponente será convocado para assinar o TERMO DE 

CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

10.3 Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos 

seguintes endereços eletrônicos:  

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

II Página do Município https://www.camaravargembonita.sc.gov.br/. 

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
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11.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a 

ele(a) for aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento.  

 

12. DO TERMO DE CONTRATO  

 

12.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento 

convocatório trata dar-se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema 

de credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.2. Após ser habilitado, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE 

CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  

 

12.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos 

termos da minuta constituinte do Anexo deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

12.3. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não 

gera vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e a Câmara de Vargem Bonita/SC.  

 

12.4. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Poder 

Legislativo do Município de Vargem Bonita/SC, poderá inabilitar o convocado para prestação 

dos serviços, mediante despacho fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato 

ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica.  

 

12.5. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas 

previstas no art. 89 da Lei 14.133/12021.  

 

12.6. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no 

art. 124 da Lei 14.133/2021  
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12.7. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício, sendo de exclusiva 

responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, 

alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação dos serviços. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  

 

13.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

13.2 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 

CONTRATADA para a execução do contrato;  

 

13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto 

do Contrato.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS  

 

14.1 As obrigações do Credenciado constam do ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA e na minuta de Contrato. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o(a) Credenciado(a) a 

pagamento de multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o valor daquele, 

aplicada na forma prevista no art. 162 da Lei nº 14.133/2021.  

15.1.1. Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem 

de serviço emitida pela Credenciante ou, quando for o caso, após prazo concedido através de 

notificação.  
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15.2. A inexecução total ou parcial do Contrato ou o descumprimento de qualquer das 

obrigações contratuais ou condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento sujeitará o 

(a) Credenciado (a), nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:  

15.2.1. Advertência;  

15.2.1.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do 

Contrato ou da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  

15.2.1.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em 

caso de inexecução total desse;  

15.2.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Vargem Bonita/SC, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

15.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

 

15.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas, também, às empresas e aos profissionais que, em razão de 

contrato regido pela Lei n° 14.133/2021:  

15.3.1. Hajam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;  

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

 

15.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao(à) Credenciado(a) o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 

ele inerentes.  
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15.5. As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar e a de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 

com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no correspondente processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

15.6. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

15.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data do recebimento da correspondente comunicação da autoridade competente.  

 

15.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município.  

 

15.9. A cominação de penalidade administrativa ao(à) Credenciado(a) não impede 

ocorrência de rescisão do seu contrato.  

 

16. DA EXTINÇÃO  

 

16.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 

139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS  

 

17.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.  

 

18. DOS RECURSOS  
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18.1. Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de 

habilitação, de credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão admitidos:  

18.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:  

18.1.1.1. Habilitação ou inabilitarão de requerente de credenciamento;  

18.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento;  

18.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária;  

18.1.1.4. Extinção do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021;  

18.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação 

da decisão relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico;  

18.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

18.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

 

18.3. O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de 

credenciamento terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 

demais recursos.  

 

18.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, cabendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade.  

 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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19.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 

(cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital.  

 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA  

 

20.1 A fiscalização e gestão do contrato serão realizadas por meio do Sr. Airton Alberto 

Fiório.  

20.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 

CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que 

se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 

autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

20.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

20.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará 

ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

20.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

 

20.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

20.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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21.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação. 

 

21.2. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

inclusive com a fixação de prazo de resposta.  

 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e no Contrato, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

 

21.4. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente.  

 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n˚ 

14.133/2021 e nas demais Leis a que este instrumento de convocação se encontra subordinado.  

 

21.6. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado:  

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

II Página do Município https://camaravargembonita.sc.gov.br/ .  

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.   

 

21.7. São anexos deste edital:  

I) Estudo Técnico Preliminar – ETP.  

II) Termo de Referência – TR.  

III) Modelo de Declaração ÚNICA.  

IV) Modelo De Termo de Adesão ao Credenciamento. 

V) Minuta de Contrato Administrativo.  

 

22. DO FORO  

22.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Catanduvas/SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
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Vargem Bonita/SC, 05 de novembro de 2025.  

 

 

_______________________________________ 

Alessandra Radavelli 

Presidente 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR poderá ser obtido gratuitamente nos endereços 

eletrônicos https://camaravargembonita.sc.gov.br/ e http://www.pncp.org.br/ 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser obtido gratuitamente nos endereços 

eletrônicos https://www.vargembonita.sc.gov.br/ e http://www.pncp.org.br/ 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

(Razão Social) ________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 

___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 

representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao final 

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 

atendimento do edital e processo em referência, QUE:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Vargem Bonita 

ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 

e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  
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h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.  

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 

sob pena do art. 299 do Código Penal.  

 

(LOCAL), (DATA).  

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

 

Através do presente, a proponente .____________ , inscrita no CNPJ sob o nº 

__________ ____________________, telefone (__) __________, e-mail ________________, 

localizada no endereço ____________________, bairro ______________, no Município de 

__________________, ___, tendo como responsável o Sr.(a) ____________________, 

portador(a) do documento de Identidade nº _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

____________________, vem aderir ao CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS NO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 

COMPREENDENDO RESERVAS, EMISSÃO DE BILHETES, REMARCAÇÃO, 

REEMBOLSO E CANCELAMENTO DE BILHETES EM TRECHOS DIVERSOS NO 

ÂMBITO NACIONAL, PARA FINS DE TRANSPORTE DE SERVIDORES E 

AGENTES POLÍTICOS DE INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO DE VARGEM 

BONITA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E VALORES 

CONSTANTES DO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

 

Vargem Bonita/SC, ______de ___________ de 2025.  

 

(LOCAL), (DATA).  

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ANEXO V 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO/TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrativo n° xxx/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 

BONITA/SC E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 

CÂMARA DE VEREADORES DE VARGEM BONITA, Estado de Santa Catarina, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Coronel Vitório, nº 823, Centro, Vargem Bonita – 

Santa Catarina, CEP 89675-000, inscrito no CNPJ nº 73.753.295/0001-40, através de sua Presidente, 

Senhora ALESSANDRA RADAVELLI, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (CNPJ), sediada na (ENDEREÇO), doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado por seu sócio administrador, conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n. 040/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato/Credenciamento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Credenciamento de empresas especializadas no serviço de agenciamento de 

passagens aéreas compreendendo reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e 

cancelamento de bilhetes em trechos diversos no âmbito nacional, para fins de transporte de 

servidores e agentes políticos de interesse do Poder Legislativo de Vargem Bonita, conforme 

Termo de Referência. 

1.2. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

a) Assessoria: A Contratada será responsável por todo o serviço envolvendo a emissão de 

bilhetes de passagem, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções de voos que 

atendam o interesse do Poder Legislativo, nos melhores dias e horários escolhidos pela 

contratante.  
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b) Cotação: Todas as cotações deverão refletir com exatidão as informações atualizadas de 

todos os voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias 

vigente. No documento, deverão conter as informações mínimas: empresa aérea; cidades de 

origem/destino; duração de cada voo; duração das escalas, se houver; valor do bilhete; e data e 

horário de cada voo e os aeroportos de embarque/desembarque.  

c) Reserva do voo: As reservas das passagens aéreas serão requeridas pela unidade solicitante 

através de e-mail, telefone ou WhatsApp à contratada, discriminadas por trecho, com base nas 

informações de cotação contidas na etapa anterior. A reserva apenas pode ser confirmada após 

a autorização expressa do órgão solicitante, após a análise das cotações e escolha da mais 

vantajosa.  

d) Emissão dos bilhetes: A emissão do bilhete deverá ocorrer seguindo as informações 

constantes na cotação aprovada pelo órgão solicitante. A informação do bilhete de passagem 

emitido com o código localizador será enviada pela contratada à unidade solicitante, para 

conferência e envio para o passageiro. A contratada deverá dar assistência ao passageiro, 

subsidiando-o com as informações e orientações necessárias e pertinentes para a viagem, tais 

como casos de cancelamento, atraso ou overbooking do voo, remarcação, créditos e outros 

problemas ou dúvidas.  

ALTERAÇÃO DOS BILHETES  

Se necessário, a Administração Pública poderá solicitar alteração dos bilhetes, caso houver 

algum imprevisto. As alterações de bilhetes serão requeridas pela unidade solicitante por e-

mail, telefone ou WhatsApp e discriminadas por trecho e devem ser precedidas de novas 

cotações e reservas, visando subsidiar a decisão sobre a alteração do bilhete ou cancelamento 

seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para a Administração.  

Imediatamente após a alteração que resulte em crédito (situação na qual o valor do bilhete de 

passagem original é superior à soma da multa e da diferença tarifária), a contratada deverá 

requerer, imediata e formalmente, o reembolso dos valores aos quais a contratante tem direito, 

para que seja efetuada a glosa do valor em fatura (mediante apresentação de nota de crédito e 

comprovante das empresas áreas, discriminadas por unidade solicitante). 

CANCELAMENTO DOS BILHETES  

Se necessário, a Administração Pública poderá solicitar cancelamento dos bilhetes, caso haja 

cancelamento da agenda/evento ou desistência da participação do servidor.  

Imediatamente após o cancelamento, a contratada deverá requerer imediata e formalmente o 

reembolso dos valores aos quais a contratante tem direito, para que seja efetuada a glosa do 

valor em fatura (mediante apresentação de nota crédito e comprovante das despesas aéreas, 

discriminadas por unidade solicitante).  

A contratada deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo lhe 

seja solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da ocorrência de no-show.  
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Na hipótese de cancelamento de bilhetes de passagens aéreas em razão de alterações de voo 

procedidas unilateralmente pelas companhias aéreas, a restituição ao contratante deverá ocorrer 

sem a incidência de multas e/ou encargos impostos pela (s) companhia (s), de acordo com 

normas específicas da ANAC. Iniciando-se a execução dos serviços, a(s) empresa(s) 

credenciadas deverão fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, não sendo aceito 

CUPOM FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 anexo 11 Artigo 23-

A.  

No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no fornecimento dos 

serviços em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente 

rejeitados, sujeitando-se a credenciada às penalidades. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Documento de Formalização de Demanda; 

1.3.2. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.3. O Termo de Referência; 

1.3.4. O Edital; 

1.3.5. O Termo de Adesão; 

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 meses, a contar de sua assinatura 

e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

2.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo 

contratual, observando o prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

e alterações posteriores. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o Contratado. 

mailto:camaravb1@gmail.com


 

 

Fone/Fax (49) 3548-0099 - Email: camaravb1@gmail.com 
Rua Coronel Vitório, 823 - Centro - 89675-000 – Vargem Bonita - Santa Catarina 

 

Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores 

Município de Vargem Bonita 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço estipulado no orçamento 

proposto no momento da cotação.  

5.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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8.14. A Câmara emitirá no processo da licitação a Ordem de serviço/autorização de 

fornecimento em formato digital, devidamente preenchida e assinada eletronicamente pelas 

partes. 

8.15. O órgão demandante dos serviços deverá designar servidor responsável pela 

fiscalização dos serviços, bem como para solicitação dos referidos.  

8.16. Os órgãos demandantes, através dos servidores fiscalizadores dos serviços, serão 

responsáveis por verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações 

deste Termo de Referência.  

8.17. O servidor responsável pela fiscalização deverá avaliar e recusar todo e qualquer 

serviço que não atenda às especificações deste Termo de Referência. 

8.18. Fazer os esclarecimentos solicitados pela Empresa para a execução dos serviços. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Fornecer e-mail e telefone para o contato e solicitação dos serviços. 

9.3. Prestar os serviços na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável, no intuito de sua perfeita execução e em atendimento às disposições legais em vigor 

e deste Termo de Referência. 

9.4. Submeter-se à fiscalização e acatar, prontamente, as exigências e observações 

feitas pelos fiscais designados pelos órgãos demandantes, quando da execução dos serviços. 

9.5. Refazer, imediatamente, todos os serviços mal executados, sem qualquer 

contraprestação pecuniária por parte da Câmara. 

9.6. Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizerem 

necessárias ao desempenho de suas atividades. 
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9.7. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 

serviços. 

9.8. Prestar toda assistência para a perfeita execução dos serviços; 

9.9. Responsabilizar-se por todo e qualquer risco de acidente durante a execução dos 

serviços. 

9.10. Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-

se a corrigir, na execução dos serviços, todos os defeitos que forem apontados pelo fiscalizador 

indicado e desfazer aqueles que este julgar impróprios ou mal executados. 

9.11. Não alterar os serviços ajustados sem prévia e escrita autorização da Câmara. 

9.12. Os serviços ajustados não poderão ser subcontratados sem prévia e escrita 

autorização da Câmara de Vereadores, através do órgão gestor. 

9.13. Manter-se durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.14. Fornecer os serviços de acordo com as especificações técnicas descritas no 

Termo de Referência; 

9.15. Respeitar o prazo de entrega dos serviços, sem exigência de valor ou quantitativo 

mínimo.  

9.16. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.25.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, assim como respeitar a LGPD;  

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.31. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.33. Não permitir nenhuma alteração nos serviços especificados sem razão 

preponderante e sua autorização prévia por escrito.  

9.34. Observar exatamente os prazos e o modelo de execução descrito no item n. 4 e 

seguintes do Termo de Referência que vincula o contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,05 % (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 10% a 30%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 

10%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5 % a 

5%  do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 

5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

mailto:camaravb1@gmail.com


 

 

Fone/Fax (49) 3548-0099 - Email: camaravb1@gmail.com 
Rua Coronel Vitório, 823 - Centro - 89675-000 – Vargem Bonita - Santa Catarina 

 

Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores 

Município de Vargem Bonita 
 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Fundo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA  

01.01 - PODER LEGISLATIVO / CÂMARA DE VEREADORES 

1 - PROCESSO LEGISLATIVO 

1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  

2 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

 

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se houver, será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas, SC, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Vargem Bonita, xx de novembro de 2025. 
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